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INTRODUÇÃO

A disciplina de Ensino Religioso2 encontra-se envolvida em contradi-

ções e tensões, merecendo ser estudada e fomentando debates em vista 

de aprimorar sua fundamentação e seu espaço pedagógico nas esco-

las. A laicidade nas escolas públicas do Brasil encontra-se em constante 

risco, seja “em proposições do legislativo (projeto de lei 309/2011), [...] seja 

em frentes do próprio governo federal, como a Base Nacional Comum” 

(CUNHA, 2013, s/p).

Desde o período imperial3 a disciplina faz parte da grade curricular 

das escolas públicas brasileiras, mas com certa omissão da União, no que 

diz respeito à definição de conteúdos e critérios de formação docente, o 

que acontece ainda neste início de século XXI. Cury (2004) pondera que 

1	 antoniopedagogoufcg@gmail.com

2	 A partir daqui a disciplina será referida como ER.

3	 Primeira inserção constitucional data de 1934. No Império, o Estado era confessional cató-
lico e a disciplina era obrigatória em todas as escolas. Na sociedade da época, “...ser católico 
não era uma opção pessoal, mas a exigência da situação histórica” (JUNQUEIRA, 2002, p. 
10). A Educação era a realização desta concepção.
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o ER, integrado legalmente nos currículos das escolas públicas do Ensino 

Fundamental no país, atualmente, é um tema de alta complexidade, por-

que envolve a “...problemática da laicidade do Estado, da secularização 

da cultura, da realidade socioantropológica dos múltiplos credos e a face 

existencial de cada indivíduo” (CURY, 2004, p.184).

Mesmo com todas as controvérsias, ela é a única inserida na 

Constituição Federal de 1988. Encontra-se nos PCNs (Parâmetros Curri-

culares Nacionais), (BRASIL, 1997) a designação da disciplina ER como 

possibilidade de reflexão valorativa, via de regra – pelo menos em tese 

– oportunizando a crítica sobre a práxis humanizadora para que se esta-

beleçam significados à vida dos educandos. Com a Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, em 1948, o Artigo 18, firma a ideia de que todo ser 

humano tem o direito à “[...] liberdade de mudar de religião ou crença e a 

liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, 

pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou 

em particular” (UNESCO, 1998, p. 10).

A proposta desta pesquisa foi de retomar o discurso da disciplina 

de ER presente no currículo escolar do Brasil republicano e analisar sua 

situação na sociedade contemporânea, na relação entre laicidade, religio-

sidade e diversidade cultural, nas políticas públicas da Educação, diante 

do contexto sociocultural e da diversidade religiosa.

Esta pesquisa se justifica pela importância de incorporar, cada vez 

mais, reflexões sobre a Educação escolar e ER aí integrado, completa-

mente conectados com seu entorno e com a sociedade como um todo. 

Cumpre responder à exigência da lei em um ER democrático que con-

temple a diversidade das expressões religiosas, a diversidade de credos, 

a liberdade e o reconhecimento das pessoas que não têm religião e que 

não acreditam.

Teve como objeto de pesquisa a disciplina de ER na Educação escolar 

na contemporaneidade e a busca de respostas para perguntas que parti-

cipam do problema proposto, tais como: Qual a pertinência da disciplina 
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de ER na Educação brasileira atual? Qual o locus desta disciplina na Edu-

cação contemporânea?

METODOLOGIA

Quanto aos Procedimentos Teórico-Metodológicos, optou-se por uma 

abordagem de investigação qualitativa numa pesquisa de campo, explo-

ratório-descritiva. Além da busca de material pertinente na literatura 

(artigos, reportagens, jornais, revistas, dissertações e teses, material nas 

Assembleias Nacionais Constituintes, CONAE/2014, diários de Congressos 

Nacionais, diários de Câmara dos Deputados e Biblioteca da Assembleia 

Legislativa), passou-se da exploração das fontes para, posterormente, em 

contato com as escolas, levantar os dados.

A pesquisa de campo ocupou-se de entrevistas semi-dirigidas, com 

a direção e/ou coordenação de 10 escolas da cidade de Uberaba/MG e 

enquete com 144 alunos sobre o significado da disciplina de ER. As visi-

tas e entrevistas foram utilizadas na pesquisa como elementos ilustrativos 

para enriquecer a fundamentação requerida na análise de dados.

RESULTADOS

O Quadro abaixo apresenta a valoração da disciplina de ER e a opção 

de retirada desta do currículo, de acordo com a coleta de dados.

VALORAÇÃO DA DISCIPLINA DE ENSINO RELIGIOSO
A B C Todas são importantes Retirar ER

ESCOLA A
4 2 1 3 0

ESCOLA B
2 2 2 4 5

ESCOLA C
1 2 4 3 5

ESCOLA D
6 2 0 2 1 em 9
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VALORAÇÃO DA DISCIPLINA DE ENSINO RELIGIOSO
A B C Todas são importantes Retirar ER

ESCOLA E
2 2 3 3 2

ESCOLA F
18 16 6 10 2 em 52

ESCOLA G
10 1

ESCOLA H
1 3 4 2 3

ESCOLA I
2 2 4 2 0

ESCOLA J
3 3 2 2

Fonte: Elaboração pela pesquisadora, com resultados das pesquisas nas escolas.

As disciplinas ditas humanas são “menos valorizadas”, como História, 

ER e Literatura. Nas escolas B e D, confessionais, notou-se que o profes-

sor da disciplina é sempre um religioso: padre ou pastor. Numa visita na 

escola B, ao ser indagada sobre a formação do professor de ER, a coorde-

nação informou que não há exigência de formação específica. Confirma 

que é uma escola católica, mas recebe alunos de outras disciplinas.

Em relação às religiões de matriz afro-brasileiras, por exemplo, a 

escola B respondeu: ...não temos alunos, que tenham se expressado, não. 

Completamente ao contrário do que exige em termos de políticas públi-

cas no país, o artigo 126 da CONAE 2014, que define bem que o direito 

à diversidade na política educacional a ser respeitado para superação de 

toda prática de violência, ainda que com discriminação e proselitismo 

dentro da escola. “Para tal, a Educação nos seus níveis, etapas e modali-

dades deverá se pautar pelo princípio da laicidade, entendendo-o como 

um dos eixos estruturantes da Educação pública e democrática”.

A disciplina, em sua nova configuração legal e a proposta curricular 

por meio dos PCNs pretende a “...desmonopolização do campo religioso 

brasileiro”. Mas, percebe-se, com Dickie (2005), que a presença desta dis-

ciplina, demonstra a força de querer recuperar, ainda mais, a influência 
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religiosa no espaço público, numa sociedade “dilacerada pelo individua-

lismo e pela falta de valores” (p. 15).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em análise das relações entre Educação, Estado e Religião, perce-

be-se que o processo de colonização religiosa da escola pública do país 

ainda permanece. O conceito de laicidade encontra-se em constante 

risco, por meio de propostas do legislativo, como exemplo, o projeto de 

lei 309/2011, a formação de professores para o ER nas escolas públicas, 

inadequada e em defasagem. Mesmo no marco da proposta, já de várias 

décadas, a secularização do Estado, sendo uma realidade normativa, cada 

vez mais acontece no acirramento de conflitos, marcado até por precon-

ceitos em relação à religião ou religiosidade.

O ER é disciplina constitucional (art. 210 §1º da Constituição Federal). 

Isso, em vez de beneficiá-la, a herança de uma “imaturidade histórica” a 

“empurra” para fora de uma discussão mais completa, pelo fato de que 

ainda que não se percebe, no interior das escolas, inclusive nas postu-

ras de gestores, um interesse real pela disciplina, pela incapacidade de 

uma internalização do novo paradigma em que se sustenta, em tese, pelo 

menos.

Com o avanço na Legislação (Constituição de 1988 e LDB de 1996), 

o Estado cumpriu seu papel, propôs os PCNs (1997) e a sociedade civil, 

envolvida com a Educação Escolar cumpriu sua parte, como os programas 

de governo (a exemplo das duas CONAEs, de 2010 e 2014) como base ao 

atual PNE (2014-2024). O que falta, realmente, é um investimento deci-

sivo na formação docente, notadamente as do campo das humanidades.

O que se vê, ainda, no país, são duas correntes de pensamento sobre 

o ER nas escolas públicas: de um lado aqueles que defendem o Estado 

laico, querem a retirada da disciplina do currículo escolar, na direção 

da sociedade (plenamente) secularizada, num “Deus está morto”, niet-

zscheano. De outro, aqueles que defendem o ER como componente 
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curricular e veem a necessidade da disciplina como elemento importante 

na formação humana e construção da cidadania e do campo valorativo 

dos brasileiros. O debate continua no país, no que tange à presença da 

disciplina na escola brasileira e, se for mantido, que seja “...renovado 

seu conceito, prática pedagógica, currículo, natureza e metodologia” 

(FONAPER, 2006, p. 18) e principalmente, a formação docente. As aulas 

praticadas nas escolas refletem, ainda, uma mistura (na verdade, “misce-

lânea”, sem integração) entre a disciplina quando era confessional e as 

propostas, a partir de 1997, de pluralidade cultural e religiosa.

A formação do professor de ER está pautada nos diferentes aspectos 

da condição humana, que leve em conta a realização do sujeito em termos 

pessoais e na relação com o contexto social. Cumpre ser uma formação 

que consiga promover o resgate da razão com a vida, - o teor religioso um 

conteúdo e forma de conhecimento - levando em conta as necessidades 

vitais, aspirações e conhecimentos dos alunos, na leitura crítica da reali-

dade, o que ainda não acontece na escola brasileira, pelo menos nas 10 

escolas observadas.

Fazer a releitura contextualizada das religiões e buscar formas inte-

gradas de conhecimento, capazes de investigar o fenômeno numinoso, 

religioso, no sentido de religare é o que, em tese, convém buscar. Estes 

não se encontram – para valer, a não ser ainda timidamente - nos livros 

didáticos, e via de rega (ainda) não se ensinam nas aulas de ER.

As dificuldades encontradas nas escolas pesquisadas sobre a dis-

ciplina, escoram-se em seu caráter facultativo em que a Lei deixa em 

aberto como proceder na oferta de atividades alternativas. Um desafio 

para garantir que todos os grupos religiosos sejam respeitados nas aulas 

de ER e dentro da escola, incluindo dissidências internas entre alunos e 

professores.

Outro desafio é a formação docente para ministrar a disciplina. Como 

assegurar que o professor que não tem formação específica não impo-

nha seu credo aos alunos ou que não aja de forma preconceituosa? Esta 
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é uma questão vital, o que nos aponta estarmos diante de uma questão 

republicana ainda em aberto.
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